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PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 02/2026 

A Banca Fronte Concursos e Projetos LTDA, com aquiescência da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC, no uso de suas atribuições legais, torna público a seguinte 

complementação ao EDITAL 01/2026: 

VIII- TÍTULOS 

TÍTULOS VALOR 

DOS 
PONTOS 

MÁXIMO DE 

PONTOS 
PERMITIDOS 

COMPROVANTE 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

1 10 Certidão de tempo de serviço emitida por 
órgão público municipal, 

estadual ou federal e ou declaração firmada 
por estabelecimento de ensino particular, 

certificando o tempo de serviço no exercício 
de Magistério do requerente, em qualquer 

nível de escolaridade e ou disciplina, expresso 

em meses e dias, sendo Considerado 01 (um) 
ponto por período de 12 (doze) meses 

completos, limitado ao máximo de 120 meses. 

Cursos com 
Certificados 

1 5 Cursos com Certificados de conclusão com 
registro no MEC, Secretarias Estaduais ou 

Municipais Será creditado 01 ponto a cada 40 

horas de curso. Máximo a ser considerado: 
200 horas. 

 

Tempo de serviço: Certidão de tempo de serviço emitida por órgão público municipal, 

estadual ou federal e ou declaração firmada por estabelecimento de ensino particular, certificando o 

tempo de serviço no exercício de Magistério do requerente, em qualquer nível de escolaridade e ou 

disciplina, expresso em meses e dias, sendo considerado 01 (um) ponto por período de 12 (doze) 

meses completos, limitado ao máximo de 120 meses. 

Em todos os casos, é necessário que conste no documento a função, o início e o fim do vínculo, 

ou se permanece no mesmo. 

 Será considerada como válida a experiência realizada a partir do mês de janeiro de 2013. 
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 O tempo de serviço será contado em meses até o dia de início das inscrições no Processo 

Seletivo, sendo arredondado para 01 mês quando superior a 15 dias. 

 Se duas, ou mais, certidões de tempo de serviço corresponderem ao mesmo período, uma 

única será computada para atribuição de pontuação. 

 Não será computado o tempo estágio, monitoria ou recreação. 

Não serão reconhecidos como comprovação de tempo de serviço, cópias de portarias ou 

relatórios. 

Formação continuada: Cursos com Certificados de conclusão com registro no MEC, Secretarias 

Estaduais ou Municipais na área de atuação, desde que realizados nos anos de 2021, 2022, 2023, 

2024 e 2025, mediante apresentação de cópia simples (frente e verso), do certificado. Será creditado 

01 ponto a cada 40 horas de curso. Máximo a ser considerado: 200 horas. 

IMPORTANTE: 

Informamos aos candidatos a RETIRADA do item 1.7 do edital de inscrição. 

 

Otacílio Costa, 27 de janeiro de 2026. 

Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito 

 

Everton Alves Lopes 

Diretor Adjunto 

Fronte Concursos e Projetos Ltda. 

 


